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  Anexação de Projetos na Plataforma
Como salvar o DWG em versão 2000?

Para que nossos analistas
possam abrir seu DWG, o
arquivo deve ser salvo como
AutoCad 2000

Na barra de ferramentas
superior do AutoCad,
selecionar “SAVE AS"
Na janela que  abrirá,
selecionar “File Of Type”
Escolher a versão
“AutoCad 2000/LT2000
Drawing {DWG}
Clicar em SAVE



  Anexação de Projetos na Plataforma



  Anexação de Projetos na Plataforma
Como preparar o arquivo DWG para ser enviado ao Aprova Fácil?

Para que nossos analistas
possam abrir seu DWG no
programa AutoVue, o
arquivo deve estar limpo,
contendo apenas o desenho
principal.

O desenho deve ser
centralizado na tela do
Autocad, através da
ferramenta “Zoom - All”
Na barra de ferramentas
inferior, digitar “PURGE”,
em seguida selecionar
“PURGE ALL ITEMS”
Na barra de ferramentas
superior selecionar SAVE
Desta maneira o arquivo
será limpo e pronto para
ser anexado a plataforma
do Aprova Fácil



  Anexação de Projetos na Plataforma
Como preparar o arquivo DWG para ser enviado ao Aprova Fácil?

Modelo de arquivo sujo:
O ponto no retângulo
vermelho é o projeto, porém
o programa AUTOVUE
mostra toda a tela do DWG
que contém algum tipo de
desenho, impossibilitando a
análise.



  Anexação de Projetos na Plataforma
Como preparar o arquivo DWG para ser enviado ao Aprova Fácil?

Modelo de arquivo limpo:
O desenho abre
centralizado na tela do
AutoVue, tornando a
análise possível.



Assinaturas de documentos

As Declarações e
Documentos devem ser
assinados pelas partes de
forma manuscrita ou com
assinatura digital que seja
possível fazer sua
validação, artigo 76 do
Decreto 23.443/2024 (ex.
Gov.br; Docusing)

Os projetos não devem ser
assinados, pois serão
autenticados pelo sistema,
no ato da aprovação.



Assinaturas de documentos - Projetos



Assinaturas de documentos - Projetos



Representações Gráficas - Cartilha de Aprovação



Representações Gráficas - Cartilha de Aprovação



Representações Gráficas - Projeto Simplificado



ZONEAMENTO ONLINE CAMPINAS



Zoneamento Online Campinas
www.zoneamento.campinas.sp.gov.br



Zoneamento Online Campinas
www.zoneamento.campinas.sp.gov.br É possível consultar no Zoneamento Online:

Legislação vigente do zoneamento em que o
terreno está situado
Tipo de vias de acesso
Anotações especificas do loteamento
Curvas de nível
Dimensões do terreno
Confrontantes
Anotações especificas aeroportuárias
Restrições de tombamento
Restrições de área envoltória
CNAE permitidos no zoneamento



FICHA INFORMATIVA



A Ficha Informativa deve estar atualizada e dentro da validade.
As medidas do terreno na Ficha Informativa devem estar de acordo com as medidas do terreno na
matrícula do imóvel.
Atenção as observações da Ficha Informativa em relação a restrições urbanísticas e aeroportuárias



REPRESENTAÇÕES GRÁFICAS
Projeto Simplificado



Projeto Simplificado X Completo
PROJETO SIMPLIFICADO
Projeto cuja representação da área construída
restringe-se ao perímetro externo da
edificação, não sendo indicadas as
compartimentações internas, espessuras de
paredes e aberturas, ventilação ou iluminação.

PROJETO COMPLETO
Projeto técnico arquitetônico regulamentado
conforme padrão da ABNT contendo, no
mínimo, implantação, uma planta baixa por
pavimento, cortes e planta de cobertura.

*Poderá a PMC exigir, a qualquer tempo, e
sempre que julgar necessário, a apresentação de
projeto completo. (Decreto 23.443/2024)



O projeto simplificado deverá
conter:

Implantação Geral

Implantação dos
Pavimentos

Corte Esquemático

Legenda

Notas padrão

Carimbo

Localização sem escala, de
acordo com Ficha
Informativa



Implantação Geral

Projeto Simplificado

Representar Implantação Geral em escala 1:500

Indicar as cotas perimetrais do terreno - devem
ser as mesmas da Matrícula e da Ficha
Informativa

Conferir se a somatória das cotas batem com a
cota geral

Indicar todas as medidas de contorno da
edificação

Indicar piscina

Indicar com linha tracejada FVS (Faixa de Viela
Sanitária) e Faixa Non Eadificandi



Implantação dos Pavimentos:

Projeto Simplificado

Representar Implantação dos Pavimentos em
escala 1:200 ou 1:250

Indicar as cotas perimetrais do terreno - devem
ser as mesmas da Matrícula e da Ficha
Informativa

Indicar cotas de amarração das edificações a
todas as extremidades do terreno

Conferir se a somatória das cotas batem com a
cota geral

Indicar todas as medidas de contorno da
edificação

As escadas cobertas entre pavimentos devem ser
consideradas como “vazio” no último pavimento

Indicar com linha tracejada FVS (Faixa de Viela
Sanitária), Faixa Non Eadificandi, projeções do
pavimento superior, vagas, etc

Indicar as linhas de corte, com nome e direção

Indicar trecho de guia rebaixada, com medidas
lineares



Cotas de nível:
Devem estar adequadas às cotas do
Levantamento Planialtimétrico
Atualizado ou às cotas apresentadas no
Zoneamento Online Campinas



Hachuras:

Indicar em legenda:
Hachura Vermelha: Área a
construir
Hachura verde: Área a
Regularizar
Hachura Azul: Área aprovada
(sem emissão de CCO)
Hachura Azul Tracejada: Área
aprovada, não construída
Hachura Cinza: Área Existente
(aprovada, com CCO)
Hachura amarela: Área a
demolir



Cortes:

Deve ser apresentado corte simplificado,
sem representação das espessuras de
paredes e aberturas

As alturas devem estar representadas,
conforme definido no Art. 2º, inciso IV da LC
208/18

Representar a altura total da edificação em
relação ao PNT - Perfil Natural do Terreno

Representar o pé direito interno de cada
pavimento

Indicar as áreas não habitáveis (caixa da
água, coberturas, vazios, caixão perdido,etc.)

Indicar Perfil Natural do Terreno

Indicar cotas de níveis das edificações

Indicar linha de divisa do terreno e linha de
divisa com o alinhamento com passeio



Rampas de Acesso de Veículos:

As rampas de acesso de veículos devem
ser representadas indicando seus limites,
dimensões, cota de nível de saída
(alinhamento) e chegada, sentido e
inclinação para que seja possível conferir
se atende artigo 106 da LC 208/18.

Vagas de Garagem:

Devem ser representadas em linha
tracejada e deve conter cotas, indicando o
tamanho da vaga.

Garagem:

Deve estar destacada da hachura do corpo
da edificação e conter cotas perimetrais.



DEMAIS REPRESENTAÇÕES GRÁFICAS

Memorial de Áreas
Memorial de Movimentação de Terra
Memorial de Cálculo de Área Permeável 

*Estes devem ser anexados ao Aprova Fácil em folhas à parte



Memorial de Cálculo de Áreas

Especificar o cálculo de cada figura
geométrica que compõe as áreas

 
Indicar a somatória das áreas de cada
pavimento

Indica a somatória da área total

Indicar a área da piscina separado

Indicar o cálculo do Pergolado e nota,
indicando atendimento a LC. 09/2003.

O memorial deve estar assinado pelo
autor do projeto



Memorial de Cálculo de
Movimentação de Terra

Indicar os cortes em planta
baixa

 
Indicar a movimentação de
terra em cada corte

Indica a somatória da área
total



Memorial de Cálculo de Área Permeável

Indicar áreas permeáveis com hachura
tracejada verde

 
Indicar o cálculo de cada região
permeável

Indica a somatória da área total



DÚVIDAS GERAIS



Cálculo para multa
Em caso de afastamento obrigatório por aberturas, calcula-se a
somatória da largura das aberturas em planta multiplicada
pela distância até a divisa que não atende à legislação vigente.
Anexo III, Nível 3 da Lei Complementar 492/2024 

Regularização
Croqui de Aberturas
Solicitado apenas quando existem aberturas na edificação que não atendem ao
afastamento mínimo exigido por legislação vigente e se aplica multa APENAS
por lei de regularização de irregularidades.  
(Exemplo: Lei Complementar 224/2019 e Lei Complementar 492/2024)

Exemplo de planta croqui de aberturas

Somatória das larguras X distância que não atende o afastamento mínimo com
aberturas
(Exemplo de não atendimento do artigo 55 da LC 09/03, afastamento mínimo de
1,50 m das divisas)

(1,90+1,90+1,40+1,40) x 1,50 = 6,6 x 1,5 = 9,9 m²
0,60 x (1,50-1,20) = 0,18 m²
Total = 10,08 m²



AUTORIA
Atividade = Projeto Arquitetônico (ou similar)
Área = Total a construir + Piscina a construir (se houver)

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Atividade = Execução de Obra (ou similar)
Área = Total a construir + Piscina a construir  (se houver)

RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO
Atividade =  Execução/Elaboração de Levantamento (ou similar)
Área = área total construída levantada no local

OBRA NOVA

REGULARIZAÇÃO

DÚVIDAS REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO - ART / RRT



DÚVIDAS REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO

Apresentar ficha emitida pelo
CONDEPACC para restrições de
tombamento, quando
necessário

Autorização DECEA quando
exigido em ficha informativa
emitida pelo DIDC - mostrar
exemplo 

Termo de assunção da SANASA
deve ser apresentado quando
houver qualquer intervenção
sobre Faixa de Viela Sanitária,
mesmo que seja apenas por
corte/aterro, ou piso/
pavimentação, consultar
definição de uso e ocupação em
"Regulamento para analise do
uso e ocupação da faixa de viela
SAN.T.IN.NT 12".



EIV e RIT - QUANDO SÃO APLICADOS?

EIV
A elaboração de EIV/RIV é obrigatória para:

Obra nova e regularização:
Tipologia HMV - BG
Tipologia HMH, HMV e HCSEI com mais de 200 unidades

Tipologias CSEI, CSEI-A-BG, CSEI-B-BG, HCSEI, HCSEI-A-BG e HCSEI-B-BG:

Na ZR, ZM1, ZM1-A-BG, ZM1-B-BG e ZM1-C-BG, para edificações com área construída total maior ou igual a 1.500,00m² 
Na ZM2, ZM4, ZC2, ZC4, ZAE-A-BG e ZAE-C-BG, para edificações com área construída total maior ou igual a 2.500,00m² 

Ampliação e regularização de qualquer tipologia, exceto HU:
Na ZR, ZM1, ZM1-A-BG, ZM1-B-BG e ZM1-C-BG, com área maior ou igual a 1.500,00m² 
Na ZM2, ZM4, ZC2, ZC4, ZAE-A, ZAE-B, ZAE-A-BG e ZAE-C-BG, com área maior ou igual a 2.500,00m² 

Para habitação multifamiliar, 15% (quinze por cento) da quantidade de unidades habitacionais aprovadas originalmente, desde que o total geral seja maior que 200
(duzentas) unidades

Creches, escolas de ensino infantil, fundamental, médio, faculdades e universidades;

Locais de eventos com capacidade superior a 250 (duzentas e cinquenta) pessoas;

Atividades geradoras de ruídos noturnos;

Locais de culto religioso;

Aumento de capacidade de público, com ou sem aumento de área construída, em cem pessoas ou 15% (quinze por cento) da lotação já autorizada;

Mudança de uso do Loteamento de Interesse Social Unifamiliar para Loteamento de Interesse Social Multifamiliar;

Projetos previstos nas áreas potenciais para grandes empreendimentos, nos termos do art. 29 do Plano Diretor Estratégico;

Loteamentos Não Residenciais situados nas Zonas de Atividade Econômica A e B;



EIV e RIT - QUANDO SÃO APLICADOS?

RIT

DECRETO Nº 23.119/ 2023



Diretrizes Viárias

Quando incidem sobre Gleba:

Apresentar Certidão de Diretrizes Urbanísticas (CDU) e Levantamento Planialtimétrico na
validade (art. 24, Dec. 23.443/24)

Apresentar protocolo da Doação das Diretrizes Viárias (§ 1º, art. 24, e art. 27, Dec.
23.443/24)

Quando incidem sobre Lote:

Apresentar Certidão de Diretrizes Urbanísticas (CDU) e Levantamento Planialtimétrico na
validade (art. 24, Dec. 23.443/24)

Apresentar projeto simplificado, indicando a incidência da diretriz sobre o lote,
conforme especificado na Ficha Informativa. A diretriz deverá ser representada como
Faixa Non Aedificandi e não pode haver construções sobre a mesma.



Reforma e Demolição - Documentos Obrigatórios

Reforma

Termo de responsabilidade do Profissional Técnico (Formulário FO1288)
Matrícula atualizada do imóvel
Memorial Descritivo da Obra assinado pelo Responsável Técnico
Croqui com medidas
ART ou RRT do Responsável Técnico

Demolição

IPTU do imóvel
Ficha Informativa do Imóvel na validade
Matrícula atualizada 
Croqui com medidas
ART ou RRT do Responsável Técnico



Reforma - Projeto

Croqui

Apresentar medidas da área a ser reformada;
Assinatura do Responsável Técnico.

Memorial Descritivo

Constar serviços a serem executados por
ambiente
Assinatura do Responsável Técnico.



CCO - Certificado de Conclusão de Obra



OBRA DEVE ESTAR CONCLUÍDA.
IMÓVEL DE ACORDO COM O PROJETO APROVADO;
PASSEIO DEVIDAMENTE PAVIMENTADO.

       DOCUMENTAÇÃO (ART. 60 – DECRETO 23443/24):

DECLARAÇÃO E SOLICITAÇÃO PARA CCO;
VISTO DA SANASA PARA CCO;
FOTOS ELUCIDATIVAS DO IMÓVEL E DO PASSEIO;
MEMORIAL DE ÁREAS PERMEÁVEIS COM FOTOS;
AVCB/CLCB (EXCETO HU E HMH-UNIDADES AUTÔNOMAS);
OUTROS (LICENCIAMENTO AMBIENTAL, TERMO DE QUITAÇÃO TAC/EIV, ESPECIFICAÇÃO DE CONDOMÍNIO, TERMO DE
RECEBIMENTO EMDEC, CONDEPACC, …);

Certificado de Conclusão de Obra (CCO)

Substituição de Projeto para fins de CCO
(ART. 63 – DECRETO 23443/24)

DESDE QUE NÃO DESCARACTERIZE O PROJETO;
DESDE QUE NÃO ULTRAPASSE 5% DE ACRÉSCIMO;
DESDE QUE NÃO GERE UMA IRREGULARIDADE;
NÃO É ADMITIDO PARA PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO.



CANAIS DE ATENDIMENTO
Fale Conosco da plataformaFale Conosco da plataforma      

19-3766-230019-3766-2300
semurb.digital@campinas.sp.gov.brsemurb.digital@campinas.sp.gov.br

semurb.capduos@campinas.sp.gov.brsemurb.capduos@campinas.sp.gov.br

mailto:semurb.capduos@campinas.sp.gov.br

